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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMISSÃO DE LICITAÇÃO Nº 02 - CPL2 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Contrato Nº 48/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CPL2

 
CONTRATO Nº 48/2021

PROCESSO SEI Nº 21.0.000049502-3
 

 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ E A EMPRESA G. M. DE MOURA BARROS – ME
CNPJ Nº 04.453.760/0001-05 PARA FORNECIMENTO DE
ALIMENTAÇÃO PREPARADA E SEMI PREPARADA – TIPO
QUENTINHA EXECUTIVA.

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040101, CNPJ nº 06.981.344/0001-05, com sede
na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, Bairro Cabral, em Teresina-Piauí, CEP 64.000-830,
neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Desembargador JOSÉ RIBAMAR DE OLIVEIRA,
doravante designado simplesmente CONTRATANTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno do TJPI, e de outro, a empresa G. M. DE MOURA BARROS – EPP, inscrita no CNPJ
Nº 04.453.760/0001-05, Inscrição Estadual nº 19448374-6, estabelecida na na Rua Paissandu 1488- A,
Centro, Teresina/PI, CEP 64.0001-120, telefone para contato:(86) 3221-1631/(86) 99803-0800, site/email:
gmdemourabarros@hotmail.com, neste ato representada por GILDETE MARIA DE MOURA BARROS,
CPF nº 396.722.473-20 e RG nº 478.193 SSP/PI, adiante denominada simplesmente CONTRATADA,
firmam este Contrato, fundamentado no art. 75, II da Lei nº 14.133/2021, e será regido por esta lei, suas
alterações, pelo Código Civil, no que couber, mediante as cláusulas e condições estabelecidas no Termo de
Referência e no que segue abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto deste Contrato é a aquisição e fornecimento de alimentação preparada e semipreparada —
Refeições do tipo Quentinha Executiva (ANEXO I) a serem servidas aos magistrados, servidores, e
demais participantes das sessões de julgamento realizadas no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí – TJPI, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência Nº
60/2021 e seu  Anexo I (2446488), com vistas ao atendimento dos participantes (magistrados, servidores e
colaboradores eventuais) dos eventos e sessões ordinárias e extraordinárias de julgamento nas varas do
Tribunal do Júri e na Central de Inquéritos, conforme especificações e quantidades a seguir descritas:

Item Especificação do Objeto Unid Qtde

01 QUENTINHA; Prato principal: 02 tipos de carnes, 01 tipo de arroz, salada de vegetais
folhosos e legumes (crua e cozida), feijão e macarrão. Unidade 1.450

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DOS ALIMENTOS
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2.1. A composição do cardápio a ser oferecido deverá ser definida pela Responsável Designado da
Unidade demandante quando da requisição da alimentação dentro das opções do respectivo grupo
solicitado, com observância do período a ser atendido.
2.2. A CONTRATADA deverá apresentar cardápio variado, contendo as opções previamente definidas
neste contrato, obedecendo a variação e a pesagem média, conforme rol exemplificativo abaixo:

ITEM ALIMENTOS TIPOS ROL EXEMPLIFICATIVO QTD POR
PESSOA

1

 
 
 

CARNES

vermelha
Vermelha: filé grelhado ou filé ao medalhão ou bife ao
molho madeira ou filé a parmegiana ou estrogonofe de

carne;

 
75g por
tipo de

proteína

branca Branca: peixe ou pernil ou peru ou filé de frango ou
estrogonofe de frango

 
150g no

total

2 ARROZ Branco TIPO 1 Simples, à grega, maria isabel, baião-de-dois, com
cenoura ralada 200g

3 SALADA
Vegetais folhosos

ou legumes
cozidos

Salada verde, ou cozida no vapor, ou equivalente
Cozida –

80g; Verde-
50g

4 FEIJÃO Um tipo Carioquinha, Preto, etc 60 g

5  
MACARRÃO

 
Um tipo

Penne, espaguetti, sem molho ou com molho branco ou
de tomate, lasanha ou pratos equivalentes.

 
150 g

 

2.3. Deverá ser sempre utilizado carne classificada como “carne de 1ª”, e, quando a alimentação for
fornecida por mais de 01 (um) dia, os tipos de carne (branca e/ou vermelha) devem ser alternados, sem
repetição em sequência;
2.4. As carnes que deveram compor os cardápios devem ser preparadas no forno, grelhadas e nunca em
frituras imersas;
2.5. O macarrão utilizado na preparação das massas deve ser tipo 01;
2.6. O arroz deve ser branco e Tipo 01, não podendo utilizar o arroz parboilizado;
2.7. A contratada deverá utilizar sempre carnes, frutas e legumes frescos, de boa qualidade (vedado os
congelados);
2.8. Os alimentos não deverão ser excessivamente temperados, devendo ter um sabor suave e sal
moderado.
2.9. É obrigatório que seja utilizado produtos dentro de sua validade na preparação das refeições.
2.10. As quentinhas deverão ser entregues em embalagens de isopor ou alumínio, próprias para freezer e
micro-ondas, com no mínimo 03 (três) compartimentos e capacidade mínima de 1.000ml (mil mililitros),
acompanhadas de talheres e guardanapos descartáveis.
2.11. As refeições deverão ser transportadas em veículos apropriados e deverão estar acondicionadas em
recipientes térmicos apropriados para manutenção da temperatura, em posicionamento uniforme e devem
ser apresentadas adequadamente na hora da entrega, sob pena de não recebimento pelo fiscal do contrato.
2.12. É facultado à Contratada oferecer variedades em todas as refeições, conforme descrito neste Termo
de Referência, sendo proibida a repetição excessiva nos cardápios. Portanto, deverá o cardápio de cada
refeição ser previamente acordado com o Responsável Designado da Unidade Judiciária demandante.
2.13. Não reutilizar qualquer tipo de alimento anteriormente preparado.
2.14. Os alimentos deverão ser elaborados com técnicas, produtos, acondicionamento e conservação
térmica que permitam o seu consumo dentro do prazo de até 05 (cinco) horas, contado do momento da
entrega das mesmas na Unidade Judiciária demandante, ou no local por estar indicado.
2.15. O prazo de validade das quentinhas executivas deverá ser suficiente para cobrir o tempo de sua
elaboração, transporte e eventual conclusão de preparo, a fim de ser servida sem risco de perda das plenas
condições de consumo humano.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
3.1. O CONTRATANTE pagará pelo fornecimento do objeto contratado o valor total de
R$ 30.450,00 (trinta mil quatrocentos cinquenta reais), referente ao 1º Grau de Jurisdição, para a
quantia de 1.450 unidades de Quentinhas Executivas, para serem fornecidas de forma parcelada, de acordo
com quantidades solicitadas pela 1ª e 2ª Varas do Tribunal Popular do Júri, conforme as condições
estabelecidas no Termo de Referência nº 60/2021 e mediante as cláusulas estabelecidas neste Contrato.
3.2. O valor acima mencionado inclui todas as despesas incidentes sobre o fornecimento do objeto
contratado e sua entrega no local designado pelo CONTRATANTE, tais como as definidas em leis sociais,
trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e todos os custos, insumos e demais
obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente, não cabendo, pois,
quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a título de revisão de preço ou reembolso.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
4.1. Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato serão oriundos do:

 

Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:

Fonte:

040101 - Tribunal de Justiça
339030 - Material de Consumo

118 - Recursos de Fundos Especiais
Projeto/Atividade:

Classificação Funcional:
Valor reservado:

2864 - Custeio das Unidades Administrativas e Judiciárias - 1º Grau
02.061.0015.2864

R$ 30.450,00 (2021NR00622)
 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
CONTRATADO.

5.1. As quantidades e o prazo de entrega dos objetos que eventualmente vierem a ser adquiridos serão
definidos na respectiva Ordem de Fornecimento/Contrato emitida pelo CONTRATANTE, e será conforme
estabelecido abaixo:
5.1.1. Caberá à Unidade Demandante confirmar a CONTRATADA os alimentos, já previamente
requisitados/contratados, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da
sessão/evento, especificando a data, o horário e a estimativa de participantes, nome do responsável pelo
recebimento, telefone, e-mail, bem como outras informações pertinentes.
5.1.2. Nos casos de cancelamento ou suspensão do pedido de alimentação, o responsável pela solicitação
deverá informar o fato, por telefone e, em seguida, registrar a informação por meio do Sistema Eletrônico
de Informações – SEI dando ciência ao fornecedor, evitando desperdícios de recursos, sob pena de
responsabilização.
5.2. O Responsável designado de cada Unidade demandante poderá cancelar a requisição total ou
parcialmente com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário previsto para a entrega
das refeições/alimentação, em horário normal de expediente, sem que o TJ/PI seja obrigado a efetuar o
pagamento do quantitativo solicitado.
5.2.1. O cancelamento será feito junto ao CONTRATADO e a unidade responsável pelo controle do
contrato, através de comunicação formal, devendo ser apurada a responsabilidade do servidor pelos custos
com a entrega indevida em caso de ausência de comunicação tempestiva do cancelamento, a fim de evitar
prejuízo à administração.
5.3. O fornecedor deverá programar-se para providenciar a entrega das refeições em quantidades
suficientes ao consumo, observando as normas contidas neste instrumento, no contrato, no formulário de
requisição, nos Termos de Liberações e/ou Ordem de Fornecimento, conforme o caso.
5.4. As refeições serão entregues e/ou servidas às Unidades requisitantes nos horários/locais estipulados
pelo servidor designado responsável pela liberação e controle dos contratos, observando uma antecedência
de 30 (trinta) minutos do horário das refeições, a fim de preparar o local e a maneira de servi-las.
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5.5. As refeições deverão ser entregues acondicionados em embalagens impermeáveis, evitando assim, a
contaminação com o meio externo, devendo vir com etiqueta de fabricação e validade, acompanhadas de
talheres e lenços descartáveis em quantidade suficiente para atender à demanda.
5.6. As refeições deverão ser transportadas em veículos apropriados e deverão estar acondicionadas em
recipientes térmicos apropriados para manutenção da temperatura, em posicionamento uniforme e, quando
da entrega, devem ser apresentadas adequadamente, sendo vedado o fornecimento de bebidas em garrafas
de plástico (tipo pet).
5.7. Caberá ao servidor designado, quando do fornecimento do objeto contratado, conferir a quantidade e a
qualidade do objeto recebido, assinando o respectivo recibo de entrega e, para fins de pagamento, emitir o
atestado de recebimento.
5.8. O recibo ou atesto de entrega emitido pela Contratada, devidamente assinado, deverá acompanhar a
nota fiscal/fatura a ser atestada.
5.9. As datas pré-determinadas para a realização das sessões poderão sofrer alterações, assim, o servidor
designado da Unidade demandante, deverá comunicar, imediatamente, o fato ao fornecedor e a Secretaria
Geral do TJ/PI, com observância do item 5.1.1. e 5.1.2. e demais subitens no que couber.
5.10. Se houver a necessidade de alteração do quantitativo requisitado (aumento ou redução), em
decorrência de prolongamento/redução das sessões/eventos previamente agendadas ou outro motivo
plenamente justificável, o servidor designado (representante) da Unidade demandante deverá comunicar o
fato ao fornecedor e a Secretaria Geral do TJ/PI em tempo hábil, para que sejam adotadas as providências
necessárias, a fim de evitar prejuízos tanto para o CONTRATANTE como para o CONTRATADO.
5.11. No atestado de recebimento dos alimentos deverá ser informado o número da nota fiscal/fatura, bem
como a identificação do servidor responsável pelo recebimento.
5.12. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete e eventuais seguros,
será de inteira responsabilidade da CONTRATADA.
5.13. Nos termos do inciso II do Art. 140 da Lei nº 14.133/2021, o objeto desta contratação será recebido:
5.13.1. Provisoriamente, no ato de entrega do objeto, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização para efeito de posterior verificação da conformidade e qualidade do objeto recebido, momento
em que o servidor designado assinará o respectivo recibo de entrega;
5.13.1.1. Caberá ao servidor designado pela autoridade competente, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento das exigências contratuais, quando do fornecimento do objeto contratado,
conferir a quantidade e a qualidade do objeto recebido, assinando o respectivo recibo de entrega e, para
fins de pagamento, emitir o atestado de recebimento.
5.13.1.2. Será assegurado ao fornecedor CONTRATADO, ou pessoa por ele indicado, o direito de
acompanhar a verificação de conformidade de qualidade e quantidade da alimentação entregue, desde que
haja a expressa manifestação da Contratada até a data do recebimento provisório, ocasião em que lhe será
informada a data e horário para a conferência.
5.13.2. Definitivamente, mediante lavratura de Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, para fins de
pagamento, emitir o atestado de recebimento, após a comprovação de conformidade com as especificações
exigidas no Termo de Referência e o atendimento das exigências contratuais.
5.14. Os produtos entregues em desconformidade com o especificado no Termo de Referência ou o
indicado na proposta, e neste contrato, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a
Contratada será obrigada a substituí-lo no prazo máximo de até 01 (uma) hora, contados do recebimento
da comunicação efetuada pelo Responsável Designado da Unidade Judiciária, sob pena de incorrer em
atraso quanto ao prazo de execução.
5.14.1. A notificação de que trata o item anterior suspende os prazos de pagamento até que a
irregularidade seja sanada.
4.15. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito desempenho do
material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando de sua utilização.
5.16. Na entrega do objeto, as despesas de embalagem, seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas
e previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições do objeto, indicadas pela CONTRANTE,
deverão ser de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para CONTRATANTE.
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5.17. O produto ofertado deverá obedecer ao disposto no artigo nº. 31 da Lei Federal nº. 8.078 de
11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz: “A oferta e apresentação de produtos ou serviços
devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas
características, qualidades, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros
dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores”.
 
CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DA ALIMENTAÇÃO
6.1 A CONTRATADA deverá garantir a sanidade e demais características de qualidade, intrínseca dos
gêneros alimentícios fornecidos. Deverão ser atendidas as normas, recomendações, práticas de produção e
de conduta emitidas pelo Ministério da Saúde e ANVISA.
6.2. Os produtos ofertados deverão obedecer ao disposto no artigo 31 da Lei Federal nº. 8.078 de
11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz: “A oferta e apresentação de produtos ou
fornecimentos devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa
sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem,
entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores”.
6.3. Os alimentos deverão ser elaborados com técnicas, produtos, acondicionamento e conservação
térmica que permitam o seu consumo dentro do prazo de até 05 (cinco) horas, contado do momento da
entrega das mesmas no local previamente informado.
6.4. O prazo de validade deverá ser suficiente para cobrir o tempo de sua elaboração, transporte e eventual
conclusão de preparo, a fim de ser servida sem risco de perda das plenas condições de consumo humano.
6.5. Os produtos entregues em desconformidade com o especificado no Termo de Referência ou no
indicado na proposta, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada será obrigada
a substituí-lo no prazo máximo de até 01 (uma) hora, contados do recebimento da comunicação efetuada
pelo Responsável Designado da Unidade Judiciária, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de
execução.
6.5.1. A notificação de que trata o item anterior suspende os prazos de pagamento até que a irregularidade
seja sanada.
6.6. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos alimentos
fornecidos, cabendo-lhe a responsabilidade por quaisquer irregularidades ou consequências detectadas
quando do seu consumo.
6.7. Na entrega do objeto, as despesas de embalagem, seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições do objeto, indicadas pela CONTRANTE,
deverão ser de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
7.1. Auxiliado pela Superintendência de Gestão de Contratos e Convênios do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, a fiscalização para acompanhar  a execução dos contratos, conforme prevê o art. 120 da
Lei nº 14.133/2021, será exercida 1 (um) ou mais servidores integrantes da Unidade Demandante, ou pelos
respectivos substitutos, especialmente designados conforme requisitos estabelecidos art. 7º da Lei nº
14.133/2021, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações
pertinentes a essa atribuição.
7.2. As ocorrências registradas pela fiscalização serão comunicadas à CONTRATADA, para imediata
correção, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no instrumento de contratação.
7.3. Os gêneros fornecidos serão atestados quanto à conformidade, qualidade e quantidade, pelo servidor
designado, representante da Unidade demandante, de acordo com a proposta vencedora, reservando-se o
direito de recusar-se a receber os gêneros alimentícios que no ato da apresentação, não estiverem de
acordo com a descrição apresentada ou quando apresentarem qualquer defeito ou divergência com as
condições GERAIS DOS ALIMENTOS elencadas no item 1.2 deste Contrato.
7.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução do fornecimento
de alimentos, o TJPI reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os fornecimentos, por meio de seus
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prepostos/fiscais designados, podendo, a qualquer tempo, vistoriar as instalações de processamento dos
gêneros alimentícios da Contratada, objetivando o fiel cumprimento e observância das especificações
estabelecidas nas normas vigentes de vigilância sanitária e no Termo de Referência.
7.5. A fiscalização da execução do objeto deste TR pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas.
7.6. Os produtos entregues em desconformidade com o especificado neste Contrato ou o indicado na
proposta, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a CONTRATADA será obrigada a
substituí-lo conforme previsto neste instrumento, contados da data do recebimento da notificação escrita,
necessariamente acompanhada de Termo de Recusa dos Produtos, sob pena de incorrer em atraso quanto
ao prazo de execução.
7.6.1. A notificação de que trata o item anterior suspende os prazos de pagamento até que a irregularidade
seja sanada.
7.7. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos alimentos
fornecidos, cabendo-lhe a responsabilidade por quaisquer irregularidades ou consequências detectadas
quando do seu consumo.
7.8. Na entrega dos produtos, as despesas de embalagem, transportes, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições do objeto, indicadas pela CONTRANTE,
deverão ser de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento obedecerá, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das
datas de suas exigibilidades, conforme determinado pela IN TCE/PI nº 02/2017 e arts. 141, 142, 145 e 146
da Lei nº 14.133/2021.
8.2. O pagamento será efetuado pela Administração, em moeda corrente nacional, por Ordem Bancária,
acompanhado dos seguintes documentos, remetidos pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de
Fiscalização:
a) Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, devidamente preenchido e assinado;
b) Apresentação da Nota Fiscal com dados bancários, fatura ou documento equivalente, atestado pelo setor
competente;
c) Cópia do Contrato Administrativo ou da Ordem de Fornecimento; e
d) Cópia da Nota de Empenho;
e) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;
f) Prova de regularidade do FGTS;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede e
dívida ativa;
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e
i) Consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS.
8.3. As certidões extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF substituirão
os documentos relacionados nas letras e, f, g e h, que se dará por consulta ON LINE, nos termos da
Instrução Normativa nº 03/2018 - SEGES/MPDG.
8.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo aquelas de filiais ou da matriz. As Notas Fiscais
deverão conter discriminação idêntica à contida na respectiva Nota de Empenho.
8.5. O pagamento será realizado mediante crédito bancário, de titularidade da CONTRATADA e vinculado
ao CNPJ próprio da empresa, não se admitindo, em hipótese alguma, desconto ou cobrança de título na

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/911-in-sicaf
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rede bancária, e será efetivado segundo dados bancários da empresa Contratada: Banco do Brasil,
Agência: 4249-8, Conta: 29461-6.
8.5.1. O banco ao qual pertence à conta da empresa deve ser cadastrado no sistema do Banco Central do
Brasil, para que seja possível a compensação bancária, na qual o SECOF / FERMOJUPI creditará os
pagamentos a que faz jus a empresa contratada.
8.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência.
8.7. Na existência de erros, omissões ou irregularidades, a documentação será devolvida à empresa
contratada/fornecedora, para as correções devidas, passando o novo prazo para pagamento a ser contado a
partir da data da apresentação dos documentos corrigidos.
8.8. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.
8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, incidirão correção monetária e juros moratórios.
8.10. Fica convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios serão calculados entre a data
do adimplemento da parcela e a do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, com a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001638, assim apurado:
I = TX/365     I = 0,06/365      I = 0,0001644
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8.11. A correção monetária será calculada com a utilização do índice IPCA, medido pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.
8.12. No caso de atraso na divulgação do IPCA, será pago à licitante vencedora a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo.
8.13. Caso o IPCA estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.
8.15. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição
para pagamento por parte da CONTRATADA importará em prorrogação automática do prazo de
vencimento da obrigação do CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
9.1. O prazo de vigência do Contrato ora ajustado é de 1 (um) Ano, a contar da data da publicação do
extrato deste instrumento no Diário da Justiça do TJ/PI.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES
10.1. O preço contratado é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses, na forma do parágrafo 1º
do artigo 28 da Lei 9.069, de 29/06/95, contado o prazo da data da apresentação proposta, nos termos do
§1º do artigo 3º da Lei 10.192/2001.
10.1.1. No caso de reajuste será utilizado o índice IPCA (Índice de Preços para Consumidor Amplo) ou
outro índice especifico que venha a ser criado e melhor reflita a variação de preços do mercado.
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10.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, conforme estabelecido no art. 125 da Lei 4.133/2021.
10.3. Os contratos regidos pela Nova Lei de Licitações e Contratos poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos casos estabelecidos no art. 24 da Lei 4.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, o CONTRATANTE deverá:
11.1. Acompanhar, atestar e receber as notas fiscais/faturas relativas à efetiva entrega do objeto;
11.2. Efetuar o pagamento dos produtos/alimentos, nas condições e preços pactuados, dentro do prazo
fixado no contrato, após a entrega da documentação pelo Fiscal de Contrato à SECOF.
11.2.1. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência;
11.3. Comunicar à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada no
fornecimento dos alimentos requisitados, que possa comprometer a tempestividade, a qualidade e a
eficácia do consumo a que se destina;
11.4. Em caso de cancelamento da requisição total ou parcial da alimentação solicitada, a comunicação
deverá ser feita com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da realização da sessão/evento,
especificando a data, o horário e a estimativa de participantes (no caso de cancelamento parcial), nome do
responsável pelo recebimento, telefone, e-mail, bem como outras informações pertinentes.
11.4.1. O CONTRATANTE arcará com os custos da alimentação quando o cancelamento não ocorrer no
prazo estipulado.
11.5. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.
11.6. Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da
CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos julgados
necessários;
11.7. Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência que, posteriormente, devem ser confirmados por escrito no prazo de até 72
(setenta e duas) horas.
11.8. O CONTRATANTE não aceitará, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para
terceiros, sejam fabricantes, representantes, prepostos ou quaisquer outros fornecedores, a menos que seja
consultada e devidamente autorizado.
11.9. Permitir acesso dos empregados da contratada às dependências do Palácio da Justiça, ou qualquer
uma Unidade demandante da Capital e Interior para entrega do objeto.
11.10. Supervisionar, gerenciar e fiscalizar os procedimentos a serem realizados pelos fiscais de contrato.
11.12. Comunicar a CONTRATADA qualquer irregularidade verificada no fornecimento das refeições e
bebidas, interrompendo imediatamente o recebimento, se assim for o caso.
11.13. Recusar, no todo ou em parte, os produtos que não atenderem às especificações do Termo de
Referência, suscitarem dúvidas quanto à origem, qualidade e aspecto físico ou que em sua manipulação
não tenha sido observado o previsto na Resolução RDC n° 216/2004-ANVISA, sem prejuízo das sanções
cabíveis.
11.14. Permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou prepostos da
CONTRATADA ao local de entrega dos produtos.
11.15. Exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha a causar
embaraço ou que adote procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem
atribuídas.
11.16. Comunicar a CONTRATADA qualquer irregularidade constatada no fornecimento dos produtos.

Í
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11.17. Designar servidor do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ para atuar como fiscal do contrato,
devendo o mesmo acompanhar e fiscalizar o fornecimento, zelando pelo seu fiel cumprimento.
11.18. Observar todas as exigências, sanções, prazos e demais condições estabelecidas no Instrumento
Contratual, Termo de Referência e Proposta.
11.11. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das obrigações resultantes da observância da 14.133/2021, a CONTRATADA deverá:
12.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução/fornecimento do objeto e, ainda:
12.1.1. Efetuar a entrega dos produtos/alimentos em perfeitas condições de consumo, conforme
especificações, prazo e local  constante no TR e seus anexos, devendo quando da solicitação de pagamento
apresentar, formulário de requisição de alimentos (modelo anexo IV do TR) assinada pelo servidor
responsável na forma da Resolução nº 65/2017 - TJPI, acompanhada da respectiva nota fiscal e cópia do
contrato/ordem de fornecimento.
12.2. Garantir a qualidade das refeições e bebidas fornecidas, segundo as exigências para a preparação,
armazenamento e distribuição, e ainda de acordo com as normais legais do Ministério da Saúde e
ANVISA.
12.3. Disponibilizar o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa ou do responsável (nutricionista) pela
qualidade das refeições, para atendimento dos chamados da CONTRATANTE, para solução do problema
demandado, em caso de reclamações.
12.4.  Efetuar, sem custos adicionais, a troca da refeição ou bebida considerada sem condições de
consumo, no prazo máximo de 01 (uma) hora, contado do recebimento da comunicação efetuada pelo
Responsável Designado da Unidade Judiciária.
12.5.  Indicar o nome do responsável pelo preparo e fornecimento das refeições, apresentando números
telefônicos suficientes para um contato rápido com o Responsável Designado da Unidade Judiciária e/ou
gestor da Ata do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, de maneira que a comunicação entre eles seja
suficientemente ágil.
12.6. Armazenar adequadamente em suas dependências, todos os gêneros e produtos alimentícios e
materiais de consumo a serem utilizados na execução do objeto.
12.7. Manter as condições de higiene e limpeza das suas dependências, dos equipamentos, dos utensílios
de cozinha, que serão utilizados para feitura da alimentação a ser fornecida;
12.8.  Atender as reclamações quanto à quantidade e à qualidade do objeto fornecido, bem como ao
cumprimento do horário de entrega;
12.9. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento dos alimentos contratados que
apresentem discrepâncias de produção, motivados por falhas de fabricação ou ocasionados por transporte
interno de sua responsabilidade;
12.10. Verificar previamente junto às empresas fornecedoras dos gêneros necessários para a produção dos
alimentos especificados, a disponibilidade e prazos de entrega dos mesmos, não podendo alegar
posteriormente problemas de fornecimento e/ou impossibilidade de aquisição, como motivos que
justifiquem atrasos no fornecimento;
12.11. Manter, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições exigidas para a qualificação, consoante art. 92, XVI da Lei nº
14.133/2021.
12.12. Responder satisfatoriamente qualquer questionamento dos representantes da CONTRATANTE,
inerentes ao objeto da contratação;
12.13. Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados aos usuários finais dos produtos fornecidos
ou a terceiros, ou diretamente à CONTRATANTE.

http://www.tjpi.jus.br/site/uploads/legislacao/resolucoes/1111.pdf
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12.14. Assumir total responsabilidade por quaisquer acidentes de que seus empregados venham a ser
vítimas nas dependências do CONTRATANTE;
12.2. A Contratada responderá pela execução total do objeto contratado, sendo plenamente responsável,
por eventuais vícios, atos ou omissões da empresa subcontratada, e responsável pela relação direta com a
Contratante, não havendo qualquer relação contratual entre a Contratante e a empresa subcontratada.
12.15. Manter os contatos com o CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os entendimentos
verbais determinados pela urgência na execução do Contrato que, posteriormente, devem sempre ser
confirmados por escrito, dentro de até 72 (setenta e duas) horas, a contar da data de contato;
12.16. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo as
despesas definidas em leis sociais, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias,
impostos e todos os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem,
direta ou indiretamente, o objeto ora contratado, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da
CONTRATADA, a título de revisão de preço ou reembolso.
12.17. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE devendo ainda
atender prontamente as reclamações.
12.18. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
12.19. Entregar os produtos/alimentos dentro do prazo de validade estipulado no TR a contar da data da
entrega;
12.20. Vincular-se ao que dispõe a Lei nº 3.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de Defesa do
Consumidor).
12.21. São expressamente vedadas à CONTRATADA:
I. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do TJ/PI, durante o período de
fornecimento.
II. A manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de fornecimento com empresa que tenha entre
seus empregados colocados à disposição dos Tribunais para o exercício de função de chefia, pessoas que
incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução nº 156/2012 do CNJ.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO
13.1. À CONTRATADA é vedado transferir ou subcontratar no todo em parte, sem prévia e expressa
anuência do Contratante, o objeto contratado, bem como transferir ou ceder a terceiros créditos dele
decorrente, ficando obrigada perante a CONTRATANTE, pelo exato e fiel cumprimento das obrigações
contratuais.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES 
14.1 O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
14.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.1.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3 - dar causa à inexecução total do contrato;
14.1.4  - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
14.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

http://www.cnj.jus.br/images/resol_gp_156_2012.pdf
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14.1.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
14.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
14.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, tomando por base os Quadros I e II desta Cláusula:
a) Advertência, a ser aplicada exclusivamente quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave.
b) Multa:
b.1) 2% (dois por cento) por dia, calculado sobre o valor total da ordem de fornecimento, no caso de atraso
injustificado na entrega/substituição dos produtos, limitada a incidência a 2 (dois) dias úteis;
b.1.1) No caso de atraso injustificado na entrega/substituição dos produtos por prazo superior a 2 (dois)
dias úteis, com aceitação do objeto pela Administração, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor da total da ordem de fornecimento;
b.2) 2% (dois por cento) por hora, calculado sobre o valor total da ordem de fornecimento, no caso de
atraso injustificado no atendimento do pedido de fornecimento emergencial, limitada a incidência a 3
(três) horas;
b.2.1) No caso de atraso injustificado no atendimento do pedido de fornecimento emergencial por prazo
superior a 3 (três) horas, com aceitação do objeto pela Administração, será aplicada multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor total da ordem de fornecimento;
c) Impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo máximo de 3 (três anos);
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.2.2 Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
14.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem anterior poderão ser aplicadas
cumulativamente à pena de multa, prevista na alínea “b” do item 14.2.
14.4. A sanção prevista de Impedimento de Contratar, prevista na alínea “c” do Item 14.2, será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.2, 14.1.3, 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6 e
14.1.7 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.5. A sanção de Declaração de Inidoneidade, prevista na alínea “d” do item 14.2, será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.8, 14.1.9, 14.1.10, 14.1.11 e 14.1.12
deste Contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.2, 14.1.3, 14.1.4, 14.1.5,
14.1.6 e 14.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que o Impedimento de Licitar, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
14.6 A sanção estabelecida Item 14.5 será precedida de análise jurídica e aplicada de acordo com o
disposto no II do art. 155, §6º, da Lei nº 14.133/2021 e da Resolução nº 20 de 30 de agosto de 2016 do
Tribunal de Justiça do Piauí.
14.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto nos art.
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155 a 163 da Lei nº 14.133 de 2021.
14.7.1 Nos procedimentos para apuração e aplicação das sanções decorrentes da celebração e execução do
presente contrato, aplica-se o disposto na Resolução nº 20 de 30 de agosto de 2016 do Tribunal de Justiça
do Piauí, e em suas respectivas alterações, naquilo que não conflite com as determinações da Lei nº
14.133/2021.
14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
14.9. O valor da multa aplicada será descontado da garantia prestada, se houver, ou descontado de
pagamentos eventualmente devidos à Contratada. Na inexistência destes, será pago mediante depósito
bancário em conta a ser informada pela Contratante ou judicialmente.
14.10. Ad cautelam, o TJ/PI poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, antes da instauração
do regular procedimento administrativo.
14.11. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a contratada obrigada a recolher a importância devida
no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
14.12. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada ao TJ/PI, a
contratada será encaminhada para inscrição em dívida ativa.
14.13. Da aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do Caput do Item 14.3 caberá recurso
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
14.13.1 O recurso de que trata o caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
14.14. Da aplicação da sanção prevista no inciso “d” do Caput do Item 14.3 caberá apenas pedido de
reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.15.1 Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias.
14.16. Serão publicadas no Diário da Justiça do TJPI as sanções administrativas previstas, inclusive a
reabilitação perante a Administração Pública;
 

Quadro I

Item Infração Grau Multa

1 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não
explicitadas nos demais itens, que sejam consideradas leves 1 Moratória

2 Não entregar de documentação simples solicitada pelo
CONTRATANTE 1 Moratória

3 Atraso parcialmente justificado na entrega até 30 dias. 1 Moratória

4 Atraso parcialmente justificado na entrega acima de 30 dias até 60
dias.

2 Moratória
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5 Atraso parcialmente justificado ou injustificado na entrega acima
de 60 dias. 2 Compensatória

6 Descumprimento de outros prazos, previstos do TR 2 Moratória

7 Erros de execução do objeto 3 Moratória

8 Desatendimento às solicitações do CONTRATANTE 3 Moratória

9 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não
explicitadas nos demais anteriores, que seriam consideradas médias 3 Moratória

10 Execução imperfeita do objeto 3 Moratória

11
Não manutenção das condições de habilitação e de licitar e
contratar com a Administração Pública durante a vigência

contratual
4 Compensatória

12 Não entrega de documentação importante solicitada pelo
CONTRATANTE 4 Compensatória

13 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não
explicitadas nos demais itens, que seriam consideradas graves 4 Compensatória

14 Inexecução parcial do Contrato 4 Compensatória

15 Descumprimento da legislação (legais e infralegais) afeta à
execução do objeto (direta ou indireta) 5 Compensatória

16 Cometimento de atos protelatórios durante a execução visando
adiamento dos prazos contratados 5 Compensatória

17 Inexecução total do Contrato 5 Compensatória

 

 Quadro II

Grau Advertência - 1ª
Ocorrência

Mora moratória 
Valor Mensal Multa Compensatória Impedimento 

Prazo

1 Sim Não Não Não
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2 Não 1% a 4,9% por
ocorrência ou contrato

1,5% a 4,9% por ocorrência
ou contrato

Mínimo: 1 mês 
Máximo: 2 anos

3 Não 5% a 8,9% por
ocorrência ou contrato

8,0% a 14,9% por
ocorrência ou contrato

Mínimo: 6 meses 
Máximo: 3 anos

4 Não 9% a 11,9% por
ocorrência ou contrato

15,0% a 24,9% por
ocorrência ou contrato

Mínimo: 3 anos 
Máximo: 6 anos

5 Não 12% a 15% por
ocorrência ou contrato

25% a 30% por ocorrência
ou contrato

Mínimo: 4 anos 
Máximo: 6 anos

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
15.1. A extinção do Contrato será regulada pelo disposto nos art. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021.
15.2.  O presente Contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no artigo 137 e 138 da Lei nº
14.133/2021, com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, em caso de extinção por ato
unilateral da Contratante, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência e na
Cláusula 14 deste instrumento contratual.
15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
decorrente da inexecução parcial ou total do Contrato, sem prejuízo das sanções e consequências previstas
neste instrumento contratual, na legislação pertinente e em regulamento.
15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:
15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos, atualizado;
15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
15.4.3. Indenizações e multas.
15.5. A extinção do Contrato, conforme artigo 138 da Lei 14.133/2021, poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de
disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral,
ou por decisão judicial.
15.5.1 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo.
15.5.2 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
a) devolução da garantia;
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
c) pagamento do custo da desmobilização
15.5.3. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I
a IX do art. 137 da Lei nº 14.133/2021, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de
30 (trinta) dias corridos, salvo no caso do inciso VIII, do mesmo artigo;
15.5.3. Ser Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
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15.6. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a Contratada terá o
prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o TJ/PI
adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
16.1 Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
16.1.1 recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face
de extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
16.1.2 pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação,
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.
16.2 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
16.3 Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar, previstas no Item 14.1 deste
contrato, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
16.3.1 O recurso previsto no item 16.3 será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.
16.4. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade, prevista na alínea “d” do Item 14.1.3, caberá
apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
16.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
16.6. Aplica-se ao presente instrumento, o disposto nos art. 164 à 168 da Lei nº 14.133/2021
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO
EDITAL E A PROPOSTA
17.1. Este Contrato fundamenta-se:
17.1.1. Na Leis Federal nº 14.133/2021, na Resolução TJPI-19/2007, de 11.10.07, na Portaria TJ/PI nº
168/11, de 25.01.11 e na Resolução nº 20/16 de 30/08/2016 e Resolução nº 98/18 de 05/02/2018;
17.1.2. Nos preceitos de Direito Público;
17.1.3. Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.
17.2. O presente Contrato vincula-se aos termos:
17.2.1. Da proposta vencedora da CONTRATADA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS
18.1. Os casos omissos serão submetidos ao parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos - SAJ, e
resolvidos de conformidade com o preceituado na Lei 8.666/93, suas alterações posteriores e demais
legislações aplicáveis, depois de submetidos à anuência da maior autoridade administrativa do TJ/PI.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE
19.1. O extrato deste Contrato será publicado no Diário de Justiça do TJ/PI, conforme dispõe a Resolução
33/2012 do TCE/PI e será divulgado ainda por meio de publicação no site do TJPI, como condição para
sua eficácia do contrato e de seus aditamentos, conforme estabelecido no parágrafo único do art. 72 da
Lei 14.133/2021.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1. Toda correspondência entre as PARTES, relativamente ao processo, deverá ser enviada aos
endereços constantes no preâmbulo deste contrato, mediante aviso de recebimento.
20.2. Os entendimentos mantidos pelas partes deverão ser sempre por escrito, ressalvados os casos
determinados pela urgência, cujos entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito no prazo de
até 72 (setenta e duas) horas.
20.3. O Contrato obriga as partes e seus eventuais sucessores.
20.4. A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto contratado, inclusive do objeto fornecido
pela subcontratada.
20.5. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com
empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante, conforme dispõe o
art. 3º da Resolução nº 07/2005 do CNJ.
20.6. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com
empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição dos Tribunais para o exercício de função
de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução nº 156/2012 do CNJ.
20.7. A Contratada responderá pelos vícios de qualidade e de quantidades que venham a ser constatados
no objeto que os tornem impróprios ou inadequados aos fins a que se destinam.
20.8. Salvo expressas disposições em contrário, todos os prazos e condições deste Contrato e dos
documentos componentes, vencem nas datas fixadas, independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial.
20.9. Havendo divergências entre as cláusulas contratuais e as previstas no Termo de Referência e anexos,
prevalecem as deste instrumento.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO
21.1. As partes elegem o foro da Comarca de Teresina, Capital do Estado da Piauí, para dirimir as dúvidas
oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem as partes, justas e acordadas, firmam o presente instrumento, assinando-o eletronicamente,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006 e Resolução 22/2016/TJPI, para que produza seus efeitos
jurídicos legais.

Teresina (PI) junho de 2021.
 
 
 

Desembargador JOSÉ RIBAMAR DE OLIVEIRA
PRESIDENTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

CONTRATANTE
 
 

GILDETE MARIA DE MOURA BARROS
Empresa G. M. DE MOURA BARROS – EPP

CNPJ Nº 04.453.760/0001-05
CONTRATADA

Documento assinado eletronicamente por Gildete Maria de Moura Barros, Usuário Externo, em
10/06/2021, às 15:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

http://www.cnj.jus.br/images/resol_gp_156_2012.pdf
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Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Oliveira, Presidente, em 10/06/2021, às
16:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando
o código verificador 2463502 e o código CRC 1CBC13F3.

21.0.000049502-3 2463502v6

http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php


6.4. Extrato Nº 148/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO1668970 

julgamento nas varas do Tribunal do Júri e na Central de Inquéritos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021.
EMPRESA: PROPOSTA LOCAL: G. M. DE MOURA BARROS - ME CNPJ Nº 04.453.760/0001-05
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 30.450,00 (Trinta mil, quatrocentos e cinquenta reais) - 3º MENOR PREÇO (R$)
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICO, para que produza os efeitos legais, o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO da lavra da CPL-2/TJ/PI, cuja finalidade foi levantar as
razões e as justificativas que conduziram o procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, de empresa
especializada no FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PREPARADA E SEMIPREPARADA ? REFEIÇÕES DO TIPO QUENTINHA EXECUTIVA
PARA SEREM SERVIDAS AOS MAGISTRADOS, SERVIDORES, E DEMAIS PARTICIPANTES DOS EVENTOS E SESSÕES ORDINÁRIAS E
EXTRAORDINÁRIAS DE JULGAMENTO NAS VARAS DO TRIBUNAL DO JÚRI E NA CENTRAL DE INQUÉRITO, conforme especificações e
quantidades estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA Nº 60/2021 e seu ANEXO I (2446488), com fundamento no Art. 75, II, da Lei nº
14.133/2021, recepcionando o Parecer SAJ Nº 2273/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SAJ (2457162).
AUTORIZO a contratação direta, por dispensa de licitação da empresa G. M. DE MOURA BARROS - ME CNPJ Nº 04.453.760/0001-05, para
realizar o fornecimento de alimentação preparada e semipreparada ? refeições do tipo quentinha executiva para serem servidas aos
magistrados, servidores, e demais participantes dos eventos e sessões ordinárias e extraordinárias de julgamento nas Varas do
Tribunal do Júri e na Central de Inquérito da Comarca de Teresina-PI, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de
Referência Nº 60/2021 e seu Anexo I (2446488), no Valor Total R$ 30.450,00 (trinta mil quatrocentos e cinquenta reais), nos termos da
Justificativa Nº 126/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CPL2 (1663235), considerando que restou configurada a situação de
dispensa de licitação, ficando, desde já, AUTORIZADO O EMPENHAMENTO DA DESPESA.
DETERMINO, ainda, que seja encaminhado para publicação na imprensa oficial (Diário da Justiça TJPI), o extrato deste ato administrativo
como condição para sua eficácia, por força do parágrafo único do art. 72 da Nova Lei de Licitações e Contratos, no prazo de até 10 (dez) dias
úteis, na forma estabelecida no inciso II do art. 94 da Lei 14.133/2021, em obediência ao princípio da publicidade, objetivando maior
transparência aos atos administrativos deste Tribunal.
CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Oliveira, Presidente, em 10/06/2021, às 13:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 2463005 e o código
CRC DAE8A885.

21.0.000049502-3

ATO/ESPÉCIE: Contrato Nº 48/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CPL2 - referente a Contratação por dispensa de licitação (Art.
75, II, da Lei nº 14.133/2021).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21.0.000049502-3
CONTRATANTE: O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040101, inscrita no CNPJ sob o Nº 06.981.344/0001-05
EMPRESA/CONTRATADA: G. M. DE MOURA BARROS - EPP, inscrita no CNPJ Nº 04.453.760/0001-05
OBJETO/RESUMO: O objeto deste Contrato é a aquisição e fornecimento de alimentação preparada e semipreparada ? Refeições do tipo
Quentinha Executiva (ANEXO I) a serem servidas aos magistrados, servidores, e demais participantes das sessões de julgamento realizadas no
âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - TJPI, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência
Nº 60/2021 e seu Anexo I (2446488), com vistas ao atendimento dos participantes (magistrados, servidores e colaboradores eventuais) dos
eventos e sessões ordinárias e extraordinárias de julgamento nas varas do Tribunal do Júri e na Central de Inquéritos, conforme especificações e
quantidades a seguir descritas:

I t e
m

Especificação do Objeto Unid
Q t d
e

01
QUENTINHA; Prato principal: 02 tipos de carnes, 01 tipo de arroz, salada de vegetais folhosos e legumes (crua e
cozida), feijão e macarrão.

Un ida
de

1.45
0

DO VALOR: 1.O CONTRATANTE pagará pelo fornecimento do objeto contratado o valor total de R$ 30.450,00 (trinta mil quatrocentos
cinquenta reais), referente ao 1º Grau de Jurisdição, para a quantia de 1.450 unidades de Quentinhas Executivas, para serem fornecidas de
forma parcelada, de acordo com quantidades solicitadas pela 1ª e 2ª Varas do Tribunal Popular do Júri, conforme as condições estabelecidas no
Termo de Referência nº 60/2021 e mediante as cláusulas estabelecidas neste Contrato. 2. O valor acima mencionado inclui todas as despesas
incidentes sobre o fornecimento do objeto contratado e sua entrega no local designado pelo CONTRATANTE, tais como as definidas em leis
sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e todos os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as
despesas que onerem, direta ou indiretamente, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a título de revisão de preço ou
reembolso.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS:
Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato serão oriundos do:

Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
Fonte:

040101 - Tribunal de Justiça
339030 - Material de Consumo
118 - Recursos de Fundos Especiais

Projeto/Atividade:
Classificação Funcional:

2864 - Custeio das Unidades Administrativas e Judiciárias - 1º Grau
02.061.0015.2864

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato ora ajustado é de 1 (um) Ano, a contar da data da publicação do extrato deste
instrumento no Diário da Justiça do TJ/PI.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA:
Este Contrato fundamenta-se: 1. Na Leis Federal nº 14.133/2021, na Resolução TJPI-19/2007, de 11.10.07, na Portaria TJ/PI nº 168/11, de
25.01.11 e na Resolução nº 20/16 de 30/08/2016 e Resolução nº 98/18 de 05/02/2018; 2. Nos preceitos de Direito Público; 3. Supletivamente,
nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. 2. O presente Contrato vincula-se aos termos: 2.1. Da
proposta vencedora da CONTRATADA.
DATA DA ASSINATURA:
Documento assinado eletronicamente por Gildete Maria de Moura Barros, Usuário Externo, em 10/06/2021, às 15:43, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.
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7. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

7.1. EXTRATO DE TERMO ADITIVO1668668 

7.2. EXTRATO DE TERMO ADITIVO1668669 

Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Oliveira, Presidente, em 10/06/2021, às 16:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 2463502 e o código
CRC 1CBC13F3.

ATO/ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 050/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21.0.000023401-7
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
CNPJ/CONTRATANTE: 06.981.344/0001-05
EMPRESA/CONTRATADA: SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA
CNPJ/CONTRATADA: 10.013.974/0001 - 63
OBJETO/RESUMO: O presente aditivo tem por objeto a RETIFICAÇÃO da distribuição dos postos de serviços do Contrato n. 50/2020 entre
o 1º e 2º grau presente na CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO do referido contrato; A PRORROGAÇÃO COM RESSALVA DE
REPACTUAÇÃO ao Contrato n. 50/2020, nos termos do inciso II, do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e previsto na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, do
Contrato n. 50/2020;
PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato n. 50/2020 por mais 12 (doze) meses, tendo por
termo inicial o dia 27 de julho de 2021 e final o dia 27 de julho de 2022, podendo ser prorrogado por igual período, até o limite de
60(sessenta) meses ou interesse da Administração, na forma prevista no inciso II, do artigo 57, da Lei 8.666/93.
VALOR: O valor mensal do Contrato n. 50/2020 será R$ 348.430,46 (trezentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e trinta reais e quarenta e seis
centavos). O Valor anual do Contrato n. 50/2020 será de R$ 4.181.165,52 (quatro milhões, cento e oitenta e um mil, cento e sessenta e cinco
reais e cinquenta e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 50/2020

Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
FONTE:

040101 - Tribunal de Justiça
339037 - Locação de mão de obra
100 - Recursos do Tesouro Estadual

PROJETO/ATIVIDADE:
Classificação Funcional:
Valor reservado:

2864 - Custeio das Unidades Administrativas e Judiciárias - 1º Grau
02.061.0015.2864
R$ 1.493.247,70 (2021NR00114)

PROJETO/ATIVIDADE:
Classificação Funcional:
Valor reservado:

2865 - Custeio das Unidades Administrativas e Judiciárias - 2º Grau
02.061.0015.2865
R$ 295.361,99 (2021NR00115)

FUNDAMENTO LEGAL: Amparo legal no inciso II, do artigo 57 da Lei 8.666/93; no Decreto Estadual nº 14.483 de 26/05/2011 e Anexo X da IN
MP n. 05/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
DATA DA ASSINATURA: 09/06/2021
ASSINATURA:
Documento assinado eletronicamente por Daniela Roberta Duarte da Cunha, Usuário Externo, em 09/06/2021, às 09:54, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.
Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Oliveira, Presidente, em 09/06/2021, às 14:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

ATO/ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 083/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21.0.000018430-3
CONTRATANTE: ESCOLA JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ
CNPJ/CONTRATANTE: 21.732.903/0001-37
EMPRESA/CONTRATADA: P&P TURISMO EIRELLI EPP
CNPJ/CONTRATADA: 06.955.770/0001-74
OBJETO/RESUMO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA do Contrato n° 083/2019
PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo presente Termo, fica a vigência do Contrato prorrogada por mais 12 (doze) meses, tendo por termo inicial
25.06.2021, e final 25.06.2022.
VALOR: O valor deste Termo Aditivo perfaz a quantia de R$ 127.198,60 (cento e vinte e sete mil cento e noventa e oito reais e sessenta
centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 83/2019

Unidade Orçamentária:
FONTE:
Natureza da Despesa:

040106 - EJUD
118- Recursos de Fundos Especiais
339033 - Passagens e Despesas com Locomoção

Ação Orçamentária:
Classificação Funcional Programática:
Crédito disponível:

2870 - Treinamento e Capacitação 1º Grau
02.061.0015.2870
R$ 70.000,00

Ação Orçamentária:
Classificação Funcional Programática:
Crédito disponível:

2871 - Treinamento e Capacitação 2º Grau
02.061.0015.2871
R$ 80.000,00

FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo encontra amparo legal no inciso II, do art. 57 da Lei n° 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 09/06/2021
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